
INSTRUMENTO DE CONTRATO N'
42/2026 QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, O MUNICÍPIO DE FORTUNA DE
MINAS/MG, E, DE OUTRO, COMO
CO\TR{TADA A\C PA\'Í\IE\TAÇÃO
LTDA.

Pclo prescnte insrrumento parricular, o MLINICÍPIO DE FoRTUNA DE MINAS. inscrito no
CNPJ/MF sob o no. 18.116.145/0001-18, com sede administrativa na Avenida Renato
Azeredo, no 210, centro de Fortuna de Minas - MG, neste ato representado por seu prefeito
Municipal, o Sr. Claudio Garcia Maciel, inscrito no CpF sob o n. 455.817.976.6ge a ANC
PAVIMENTAÇÃO LfO.q., CNPJ N%4.343.308/0001-05 com sede na Rua Trcze, No169,
Bairro San Marino, CEP.: 33.836-030, Ribeirão das Neves,/N4G, a seguir denominada
CONTR{TADA, nestô ato representada por Neuza da silva Barcelos, resol'em hmar o
presentc contrato para execução dc recapeamento asfáltico em GBUQ, como especiticado no
seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório n" 2012026, na modalidade
concorrôncia Pública n' 0112026, do tipo rnenor preço, sob a regência da Lei Federal n..
\4.133121, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA , Do oBJETo

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do PREÇo E DA FoRMA DE PAGAMENTO

2.1. DOS PREÇOS

I.I. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA E)CEC]UÇÃO DE
RECAPEAMENTO ASFÁLTTCO EM CTBUQ NAS VIAS RUA ALVORADA. RUA O. t.
FELISBINO, RUA CHIQUITO PONTES, RUA CORONEL JOAQUIM PONTES, RUA
NANCI ALVES, RUA DAS FLORES E RUA NICOLINO HEITOR NO MUNICÍPiO DE
FORTLINA DE MINASMG, MEDIANTE CONTRATO DE RTPASSE N'
980589/2O25/MCIDADES/CA]XA, CoNFORME PRoJEToS, PLAN]LHA
ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS TECNICOS QúE
INTEGRAM O EDITAL, EM ATENDIMENTO A SOLTCITAÇÀO DA SECRETAi{IA
MUNICIPAL DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTURA.
MEIO AMBIENTE E AGUAMINAS, conforme especificações do presente Edital.
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento de acordo com planilha
orçamentária, cronogmma fisico financeiro, memorial descritir,o, memória de cálculo. BDI e
plantas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

2. 1 .1 - o contratanre pagará ao contratado, a importância total de Rs276.000,00 (duzcntos e
setenta e seis mil reais), a serem pagos em 4 (quatro) parcelas, que correspondem às
respectivas etapas da obra, conforme consta no cronograma .

2.1.2. o Boletim de medição dos serviços prestados, relativos à conclusão de etapas, deverá
ser aprovado pela Secretaria de Obras Municipal e por Engenheiro RT competente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
2.1.3. - O prcÇo rcferido no subitem 2.1 - 1., inclui todos os custos c bcncficios dccorrcntcs de
trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos notumos. dominicais e em feriados,
inclusive o custo dos vigias diumos e notumos, de modo a constituírem a única e total
contraprestaçâo pela cxecução das obras e serviços, objcto dcstc contrato.
2.2. A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará o pagamento decorrente da concretização do
objeto licitado, por processo legal, em até 30 dias contados da aprovação da medição,
acompaúada da apresentação dos documentos fiscais: regularidade junto ao FGTS e às
Fazendas Fedcral, Estadual e Municipal.
2.3. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem crono)ógica das rjatas de suas
exigibilidades, cabendo ao contratado manter durante toda a execução do objeto. ern
compatibilidadc corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilrtaçào e
qualificaçào er rgidas na liciraçào.
2.4.- Nào será efetuado qualquer pagamento ao cONTRATADo enquanto houver pendência
de liquidaçào da obrigação financeira em virhrde de penalidade ou inadimplência contratua[.
2.5 - o preço referido no item 2.1, incluem todos os custos e beneficios decorrentes do
fomecimento do produto, de modo a constituírem a única e tôtal conrraprestação pela
execução do contrato.
2.6 - Em caso de irrcgularidade na cmissão dos documentos fiscais- o prazo de pagamento
será de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da regularizaçào dos mesmoi e sua
reapresentação.
2.7 - o Município poderá sustar o pagamcnto a que a conrratada tenha direito, enquanto nào
sanados os defeitos, ücios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recólhirnento de
multa aplicada.
2-8 - Os pagamentos efetuados à CONTRATADA nào a isentarão de suas obrigações e
responsabilidades vinculadas à execuçào do contÍato, especialmente aquelas relãcionadas com
a qualidade.
2.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados
exclusivamentc pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de arualizaçào
financeira, e sua apuração se faní desde a data de seu vencimento até a data dô eÍ'etivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, mcdiantc aplicação da seguintc fórmula:

E\l=\xVPrI
onde:

EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parcela em atraso;
N: Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do cfetivo
pagamento;
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:

| = (rx-t_100)
30

TX: Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no edital/contrato.
2.10. A difcrcnça percentual entre o valor global do contrato c o preço global de referôncia
não poderá ser reduzida em fàvor do contratado em decorrência de aditamentos que
modifrquem a planilha orçarnentária;

AVENIDA RENATO AZEREDO. N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99139-:293
CNPJ: 1 8. I 1 6. 1 45-000 1. l 8 - w.w-w.fortunadcminas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE F'ORTUNA DE MINAS
2.10.1 A diferença de quc lrata o item 2.10 poderá scr rcduzida para a prcsorvaçào do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justilicados. desde que
os custos unitários dos aditivos contratuais não excedarr os custos unitários do sistema de
referência utilizado na forma do Dccrero Fedcral dc n'7.983/13, asscgurada a manutcnção da
vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.
2.11. O contratado concorda expressamente com a adequação do projeto e as alteraçôes
contratuais deconentes de falhas ou omissões em qualquer das peças. orçamentos. plantas,
especificações, mcmoriais e estudos técnicos prcliminares do projcto, na forma do disposto no
inciso do arr. l3 do Decrelo Federal n" 7.98312013.

2.2. DA MEDIÇ.A.O DOS SERVrÇOS

2.1,0.1. - As medições dos serviços contratados deverão ocorrer a cada periodo de 30 (trinta.1
dias, após o seu início.
2.10.2. - No caso de não aceitação da mediçào realizada, a Administraçào Municipal,
devolverá à contratada para retificação, devendo emitir nova medição no prazo de 05 (cinco)
dias. A Administração Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o
aceitc.
2.10.3. Para a liberação das medições, o contratado deverá comprovar:
a) No primeiro faturamento a inscrição no CNO, conforme art.27, Inciso X da IN RBF n,
21r0t2022.
b) Nos demais faturamentos, comprovação de recolhimento da previdência Social, através de
DARF, juntamente do relatório FGTS DIGITAL contendo a relação dos funcionários
vinculados ao cNo, da obra objeto da presente licitação, referentes ao segundo mês
imediatamente anterior à respectiva medição.
c) Na última medição baixa do CNO da ôbra.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do R-EAJUSTAMENTO

3.1. Por força das Leis Federais n'9.069195 e l0.l92l2o0l, o valor do contraro será reajustado
mediante iniciativa da coNTRATADA, dcsde quc observado o interregno mÍnimo dc I (um)
ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a
variação de índice oficial.
3.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente
pelo INCC ôu outro índice que venha a substituí-lo por força dc determinação
govemamental.
3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INCC ocorrida
nos l2 (dozc) meses imcdiatamcnte antcriores.

cLÁusuLA eUARTA - DA ExECUÇÃo Dos sERVrÇos E DA FrscALtz1rçÃo

4.1. os serviços deverão ser executados no Município de Fortuna de Minas, nas vias RUA
ALVORADA, RUA O. T. FELISBINO, RUA CHIQUITO PONTES, RUA CORONEL
JOAQUIM PONTES. RUA NANCI ALVES, RUA DAS FLORES E RUA NIC]OLINO
HEITOR" mediantc apresentação de rcquisição cr.nitida pclo sctor dc Obras.
4.2- O recebimento do objeto será efetuado pelo setor de Obras, após a verificação do
atendimento a todas as condições previstas no edital e anexos e consequente aceitação,

AVENIDA RENATO AZEREDO, N.2t0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293
CNPJ: l 8. l I ó. 1 45-000 1 . 1 8 - www.fortunadcrrinas.rng.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
obrigando o licitante vcncedor a reparar, corrigir, substituir, removcr às suas expensas, nô
todo ou em pane, o objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções.

4.3- - O sstor competcnte para fiscalizar o objeto contratado scrá a Secretaria de Obras,
observados os artigos l17 e seguintes da Lei l4.l33l2l e Documento de Formalização de
Demanda da presente contralaçào.
4.4. - Na ocorrência de atrasos na execução do objeto, o CONTRATANTE poderá aplicar as
penalidades previstas neste contrato.

CLÁUSULA QUINTA-DAs OBRIGAÇÔES DÀs PARTES

5.1 . - São obrigações das partes:

I - DO CONTRA.TANTE:

I.l ) Notificar a CONTRATADA através da Secretaria Municipal de obras, fixando-lhe prazo
para corrigir irregularidades observadas na execuçào dos serviços.
I.2) Expedit, afavós da Secrctaria Municrpal de Obras, arestado de inspcçào de execuçào do
objeto, que servirá de instrumento de avaliaçào do cumprimento das obrigaçôes contratuais e
do pagamento devido.
1.3) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na lorma convencionada, dentro do
prazo previsto. desde que atendidas as formalidades necessárias;
I.4) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos
termos deste contratô;
I.5) cumprir todas as obrigações e especificações previstas no Edital, no projeto básico e nos
demais anexos-

II _ DA CONTRATADA

II.l) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fomecimento do produto, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e
contribuiçôes^ indenizações. rales-releição. vales-transporte e ouhas que porventura venham
a ser criadas e exigidas pelo Govemo.
II.2) Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços.
Ii.3) ReÍ'azer, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às
especificações constantes deste contrato.
IL4) Responder pelos danos causados diretamente ao cONTRATANTE orr a terceiros,
dccorrentes de sua culpa ou dolo. durante a execução do objeto, nào excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.
II.5) Assumir a responsabilidade por todos os enca.rgos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista cm vigor, obrigando-sc a saldá-la na ópoca própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
CONTR{TANTE.
II.6) Apresentar a atualizaçào, a cada 180 dias, da certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei n' 12.440 dc 07.07.201 L
II.7) E vedada subcontratação de pessoas fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigentc do órgão ou entidade contratante ou com agente público quc desempenhc função na

AVENIDA RENATO AZERIDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293
CNPJ : I 8. I I 6. 145-000 1. I 8 - www.forfunademinas.mg.gov.br

ô

Í
ul

o

.9

E
,P
,E

ô

ú
ô

a9.o:
ol

-9

aP

<.o
fà
2.9
ô-=

>8
<8
ú,;

1Êõh

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quc dclcs scja cônjuge,
companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau;

II.8) A contratada cstá obrigada a r.iabilizar o acesso de seus empregados. via intemet, por
rneio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receira do Brasil, com o
objetivo de verihcar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;
II.9) A contratada é obrigada a viabilizar a emissào do cartão cidadão pela Caixa Econômica
Federal para todos os empregados;
II. l0) A contratada está obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados
para a obtenção de extratos de recolhimentos sernpre que solicitado pela fiscalização;
ll.l l) A contratada deve, sempre que solicitado, apresentar cxtrato de FGTS dos cmpregados;
Ii.l2) Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste conffato. nâ
propôsla e memorial descritii o.
IL13) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a rerceiros,
decorentes de sua culpa on dolo. quando da presraçào dos serviços, objeto desta licitação, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administraçào proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos
servrqos,
ll. I 4 t Manter durante o período de execuçào do objero. as cond içôes de regu laridade j unro ao
FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Münicipal, bem como as condições cle
qualr ficação exigidas na licitaçào.
IL l5 t A sua inadimplência nào rransfere ao CONTRATANTE a responsa bilidade de scu
pagamento. nem poderá onerar o objeto deste conffato.
II.16) Pela execução de medidas preventivas contra acidentes e contra únos aos seus
funcionários, a teÍceiros e ao CONTRATANTE.
II. 17) Prestar infor-mações ou esclarecimentos, solicitados pelo CONTR.{TANTE
relacionados à execuçâo dos serviços.
11.18) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acróscimos ou supressões ató o limite
fixado no art. 125 da Lei Federal n' lr4.]r33/2021.
II. l9) Reparar, corrigir, removdr ou substituir, às suas expensas, nô total ou ern parte, o objeto

9l^con]lato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconcções resultantes da execução.
ll.20t Manter. na direçào da obra. profissional legalmente habilitado pelo CREA e,ou CAU.
que será seu preposlo.
II.21) lnstalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, instalação
sanitária para operários, c depósito de materiais, cabendo a Conlratada a desmontagem e
retirada das construções provisórias, sendo o material de sua proprietlade.
11.22) Substituir, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o pessoal cuja presença no local dos
serviços forjulgado inconvcniente pela Administração, incluindo-se o rcsponsável pcla obra.
II.23) Analisar, do ponto de vistâ executivo, os documentos técnicos integrantôs do contrato e
comunicar à Administração Municipal, as discrepâncias, omissões ou errosJ inclusive
quaisquer transgressões às Normas Técnicas, rcgulamentos ou leis, no prazo dc 05 (cinco)
dias contados da data da assinatura dô confato, sendo que a comunicação não ensejará à
contrâtada o direito de reclamar no futuro quaisquer prejuizos que julgar haver sofrido, quer
adm in istrativa ou j udicia lmente.
II-24) Promovcr a organização técnica e adrninistrativa dos serwiços, objeto do contrato, de
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram o Contrato. no prazo determinado.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99839-7293
CNPJ : 1 8. 1 1 6. 1,15 -000 1 . 1 8 - wrwv.fortunademinas.rrg. gov.br
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II.25) Conduzir os seniços em cstrita observância com as nôÍ?nas da Legislação Federal,
Estadual e Municipal cumprindo as determinaÇões dos Poderes Públicos, mantendo o local
dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina.
II.26) Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências, para uso crclusivo da
Administração, um jogo completo de todos os documentos técnicos.
II.27) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos sewiços, as
placas de obras de conformidade com a Legislação pertinente.
II.28) Comunicar à Administração Municipal, no prazo de 24 (vintc c quatro) horas qualquer
ocorência anormal ou acidente que se verifique no local dos sen.iços.
II.29) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Adminisrração, por seus
prepôstos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local da construçãô, bem como aos
documentos relativos aos serviços executados ou em erecução.
IL30) Paralisar, por detenninação da Administração, qualquer seniço que não esteja sendo
executâdo de acordo com a.boa técnica ou que ponha em riscô. a seguÍança de pessoas ou
bens, mesmo de terceiros.
II.3l) Arcar com todôs os custos das demolições. reparações e reconstruções que seja
obrigada a fazer em conseqüência de negligência no cumprimento de suas obngaçõàs
contratuais ou iegais.
II.32) APTCSCNTAI ViA qUitAdA dO dOCUMENIO dE ..ANOTAÇÀO DE RESPÔNSABILIDADE
TECNICA..- (ART). do CRFA e,ou ..REGISTRo DE RESPoI\SABILIDADE TECNIC-{..-
(RRT). do CAU.
1I.33) Empegar mão-de-obra de primeira qualidade.
IT.l4) a nota fiscal sera emirida pela contratada em inreira conlormiclade com as exigências
legais e contratuais, especialmente âs de natuieza fiscal, referentes às reüenções tribuiárias e
prcvidenciárias, quando cxigíveis, devendo ainda a contratada apresentar juntamente com a
nota fiscal, a relação dos empregados urilizados na execução dos serviços, bem c,mo os
documentos comprobatórios do recolhimento d.os encargos sociais e trabaihistas. nos termos
da lcgislaçào v igenrc.
II.35) Deverão ser discriminados na nota fiscal ou fatura de serviços, os valores referentes a
materiais e equiparnentos que nào integram a base de cálculo da retenÇão para a previcrência
social.
Il.3ó) utíli7ar produtos, equipamentos e selviços que. comprovadamente, reduzam ô consumô
de energia e recursos naturais;
II.37) Fomecer disposição Íinal ambientalmente adequada dos resíduos gerados pela execução
da obra.
II.38) cumprir todas as obrigações e especificações previstas no Edital, no projeto básico e
nos demais anexos.

CLÁUSULA SEXTA - I- DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. - A adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, e confome o art. 96 da
Lei Federal n" 14.13312021o montante de 5 % (cinco por cento) do valor do mesmo, podendo
optar por uma das seguintes modalidades:
a - Caução em dinheiro;
b - Título da dívida pública;
c Seguro-garantia;
d - Fiança bancária.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

II- DA GARANTIA PARA FINS DE RESPONSÀBILIDADE OBJETIVA:

o
L]J

ao

uJ

o

,9

E

,ç

ô
tlj

c!

ô

urI
<:
<8
ú,:
z-a
Nõ
úiz9
o=
ú_ô

>8
<3o,!

ô;

9.9

3Ê
E9

6- o contratado ficará responsável objetivarnente pela solidez e pela segurança dos materiais
e dos seriços executados, e pela funcionalidade da construção, e enr caso de vício, defeito ou
incorreção identificados, se responsabilizará pela reparação, pela correçào, pela reconstrução
ou pelas substituições necessárias, no prâzo de garantia mínima de 5 (cinco) anos.

6.1.1 . - Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução ern dinheiro, dcvcrá
ser prestada em moeda corrente nacional, mediante documento de arrecadação próprio,
expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, ou arravés de depósito a ser realizado de
forma nominal, em cônta-corrente, ató 02 (dois) dias antes da assinatura dô contrato, na Conta
Colrente 146247 -4 , Agência 0395-6, Banco do Brasil, de titularidade do Município de
Foftuna de Minas, CNPJ: 18.116.145/0001-18.
6.1.2. - Os títulos previstos na alínea "b" só serão aceitos se emitidos pelo Tesouro Nacional,
registrados no Sistema Especial dc Liquidação e Custódia - SELIC c, caso qualquer dc tais
títulos venha a ser extinto ôu tenha o seu prazo de validade expirado, a garantia deverá ser
prestada por meio de outro título válido que venha a substituir o anterior. emitido pelo
Tcsouro Nacional e registrado no Sistema Especial dc Liquidaçào e Custórlia SELIC, ou
substituída por uma das demais modalidades de garantia.
6.1.3. - Em caso de fiança banciiria, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao beneficio de
ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil ll-ei 10.406 02). sendo que, a
fiança deverá ser realizada em instituições financeiras regularmente auÍorizadas pelo Banco
Central.
6.4. - A garantia prestada será liberada ou restituída após 30 (trinta) <1ias da emissão do Termo
de Encerramento de Obrigaçõcs Contratuais t, quando em dinheiro, arualizada
monetariamente, ou pela extinção do contrato, salvo se esta ocorer por culpa da contratada.
6.5. Desfalcada a garantia presiada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito.
será notificada a contratada através de corre.spondência com AR (Aviso de Rccebimento)
pâra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horai, complementar o vaior da caução. A nào
apresentação da cobertura da garantia importará em extinção côntrahlâl. À Administraçào
cabe descontar da garantia toda importância que a qualquer título lhe for devida pela
conl ratada.
6.6. - No caso da licitante vencedora optar pelo seguro garantia ou hança bancária:
a) Deverá constâr na garantia, cláusulá expressa de cobrir inadimplemento das obrigações
Irabalhista e prcvidenciárias do conrraro;
b) Não poderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador.
6.7. - A validade da garantia será de no mínimo 3 (três) meses após o término do
contraru aditir o.
6.8. * A garantia assegurará, quaiquer que seja a nrodalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contraro e do nàt idimplemento das
demais obrigações nele previitas;
b) prejuízos diretos causados à Administraçào decorrentes cle culpa ou dolo durante a
er ecuçào tlo contrato:
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçào à contratada; e
d) obrigações trabalhistas e prcvidenciárias de qualquer natureza c para com o FGTS, não
adimplidas pela contratadâ, quando couber.

AVENIDA RINATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 r ) 998jq_72q1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
CLÁUSULA SETIMA _ DA DOTAÇÀo oRÇAM[,NTÁRIA

7.1. - As despesas decorrentes desta contratâçào correrá pelas dotações orçarnentárias no
02.09.03.15.451.1502.1 150.4.4.90.51.00.

CLÁUSULA oITAvA _ DA VIGÊNCIA

8.1. - O prazo de vigência destc contrato será dc l2 mescs. contado da data de sua assinatura.
8.2. - A prorrogação do prazo contratuâl poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos terrnos
do art. 1l I da Lei Federal n" 14.133121.

CLÁUSULA NoNA _ DA ExTINÇÃo Do CoNTRATO

9.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n.,' 14. 133/2021 ,

bem como arnigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se nestes
casos. o disposro nos arts. 138 e t39daLein., I4.133i2021.
9.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem
prejuízo das sanções previstas neste contrato, as seguintes consequências:
I. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
II. ocupação e utilizaçâo do local, das instalaçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do Contrato e necessários à sua continuidade;
III. execução da garantia contratual para:
a. ressarcimento do CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;
b. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c. pagamento das multas devidas ao CONTRATANTEI
IV. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o timite dos prejuízos causados ao
CONTRATANTE e das mulras aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. lncorre em infração administrativa o detentor da ata de registro de preços ou o
contratado que cometer quaisquer rlas infrações previstas no art. 155 da Lei n' 14.133, l. de
abril de 202 I e art. 4o do Decreto no 935. 07 de novembro de 2022, quais scjam:
I - dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços, do côntrato ou documento
equivalente;
lI - dar causa à inexecução parcial da ata dc registro de preços, do contrato ou documcnto
equivalente que cause grave dano à Administração, ao Ítncionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução totâl da ata de rcgistro de preços, do contrato ou clocumcnto
equivalente;
IV - ensejar o retârdamento da execução ôu dâ entrega do objeto sem motivo justiÍlcado;
v - apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução da ata de registro de
preços, do contratô ou documcnto equivalcnte;
vI - praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços, do contrato ou
documento equivalente;
Vll - compoÍar-se dc modo inidôneo ou cometcr fraude dc qualqucr natureza;
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VIII - praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objctivos da contratação;
IX - praticar ato lesivo previsto no aft. 5o da Lei n' 12.846,de l" de agosto de 2013;
X - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo cla ata de registro de preços,
do contrato ou documento equivalente;
XI - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência,
XII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitaçào do Município ou
da Câmara;
XIII - deixar de devolver evcntuais valorcs recebidos indevidamcnte após ser devidamente
notificado:
XIV - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade
com qualificação em dcsacordo com as exigências do edital, da ata de registro dc preços, do
contrâto ou documento equivalente, durante a execução do objeto;
XV - utilizar as dependências do cortratante pâra fins diversos do objeto da ata de registro de
preços. do contrato ou documenlo equivalente:
XVI - tolerar, no cumprimenlo da ata de registro de preços, do contrato ou documento
equivalente, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão corporal ou consequências letais
a qua lq uer pessoa;

XVII - deixar de fomeccr Equipamento dc Proteçào tndividual (EpI), quando exigido, aos
seus empregados ou omitir:se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mào de obra;
XVIII - deixar de subslituir empregado cujo cornponamcnro for incomparível com o inrcrcsse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
XIX - deixar de repor funcionáiios faltosos;
XX - deixar de apresentaq quando solicitado peta Administraçãô, comprovação do
cumprimento das obrigações irabalhistas e coÍn o Fundo de Garantia do tempo de serviqo
(FGTS) em relação aos empregados diretamenre envolvidos na execução da ata de registro áe
preços. do contralo ou docume-nto equivalente- em especial quanlo ao:

a ) registro de ponloi
b) recibo de pagamento de saltirios, adiciolais, horas exÚas, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro saláriol
c) comprovante de depósito do FGTS;
d) recibo de coacessão e pagamento de iérias e do respectivo adicional;
e) recibo_ de quitaçào de obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data do cancelamento da ata de registro de preços, da extinçáo do
contrato ou documento equivalcnte;
t) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentâÇão, na forma prevista em
norma coletiva.

XXI - deixar de obselar a legislação pertinentc aplicável ao scu ramo dc ativirladc;
XXII - entregar o objeto em desacordo com as especificações, condições e qualidades
contratadas/registmdas e,/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que à to*",,
impróprio para o fim a que sc destina;
XXIII - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXIV - induzir a Administração em ero;
XXV - deixar de manter empregados, que Íiquem nas dependências e à disposição da
Administração nas atâs de registro de preços e nos côntratos de serviços 

"orrtínroa 
aom

regime de dedicaçào exclusiva de mão de obra;
XXVI - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para
cxecução simultânca de outras atâs de regisfo de preços e de outros contratos por paft; do
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detentor/contratado, nos serviços contínuos com regimc de dedicação cxclusiva de mão de
obra;
XXVII - impossibilitar a hscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e
supervisão dos recursos humanos alocados às suas atas de registro dc preços e aos seus
contratos, em relação aos seniços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra:
XXVIII - subcontratar serviço em ata de registro de preços, contrato ou documento
equivalente em que nâo há essa possibilidade;
XXIX - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução da ata de registro de preços, do
contrato ou documento equivalente, a reselva de cargos prevista em lei para pessoa com
dcficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cârgos previstâs em outras normas específicas;
XXX - deixar de manter preposro aceito pela Administração no local da obra ou do seniço
para representar o detentôr/conkatado na execução da ata de registro de preços, do contrato ou
documento equivalenrc:
XXXI - deixar de àceitar as supressões e acrescimos de até 25oÁ (vinte e cinco por cento) em
relaçào ás atas de registro de preços e aos contratos.
10.2. o fomecedoÍ/pÍestador de serviços que cometcr qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:
a) dc advertência que consiste em comunicaçào formal ao inf?ator do clescumprimenro de
uma obngaçào do edilai, da ata de registros de preços. da inexecuçào parcial do conrrato ou
documento equivaleíte quando nào sejustificar a imposiçâo de penalidade mais grave.
b) de multa; o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital,
da ata de registro de prcços, do. contÍato ou.docümento equivalente, não podcndo ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor de retêrência
da ata de registro de preços, do contrato ou instrumento que o substituiq devendo ser
obsen ados, prefercncialmente, os seguintes percentuais c diretrizes:

I - multa moratória de 0,57a (cinco décimos por cênto) por dia de atmsô nâ entregâ de
material ou execução de servtços. ate o limite de l0% (àez por cento), 

"o.r..porrã.nr"1 a-9 30 {trinta) dias ds atraso, calculado sobre o valor correspondcnte à parre
. inadimplente, excluida, quando for o caso, a parcela corespondente aos impostos

destacados no documento fiscal;
II - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitagão ou da
contratação direta, nas hipótescs constantes do item g.l, subitem ! deste insrrumentoi
III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação do objeto ou do
valor da contratação direta, nas hipóteses constantes <io item 9.1, subitens i. XI, XII,
XIV xV XViI, XVIII, XIX, Xx, xXI, xXV xxvrr, XXIX e XXX, dcste
instrumento;
IV - multa d'e 10Yo (dez por cento) sobre o varor de relerência da licrtação ou da
contratação dircta, nas hipóteses constantes do item 9_ l, subitens II, nI. IV V, VI, VII.
VIII, lX, XXIII e XXIV deste insrrumentoi
V - multa de l\Yo (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, do
contrato ou documento equivalente. nas hipóteses cônstantes do item 9.1. subitens
XUI, XVI, XXII, XXVI, XXVIII c XXXI, deste instrumcnro;
vI - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar o
cancelamento da ata de registro de preços, a extingão do contrato ou documento
equivalentc e sua conduta implicar em gastos à Administração, superiores aos
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
registrados ou contratados.

c) de impedimento de licitar e contrâtar, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e irnpedirá o infrator de participar de licitação e contratar com o ente federativo
que tiver aplicado a sanção, nas seguintes hipóteses:

I - por até 0l (um) ano, caso o infrator:
a) não manter a proposta, salvo em deconência de fato supen'eniente
devidamente justifi cado;
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo
justificado.

II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator:
a) der causa à inexecuçào parcial da ata dc rcgistro de prcços. do contrato ou
documento equivalente que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) der causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ou
documento equivalente.

d) de declaração de inidoneidade, que impedirá o infrator de licitar ou contratar com todos
os entes federativos, pclo prazo mínimo dc 3 (trôs) anos c máximo de 6 (scis) anos. nas
seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, nos casos de:
a) apresentar declaração ou documentação falsa durantc o mesmo ou durante a
execução da ata de registro de preços, do contrato ou documento equivalente;
b) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.

II - por periodo de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) praticar ato íiaudulcnto na execuçào da ata dc rcgistro de preços. do contrato
ou documento equivalente;
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
c) dar causa à incxecução parcial da ata de registro de preços. do conrraro ou
documento equivâlente que cause grave dano à Administraçào, ao
funcionamento dos sen,iços públicos ou ao interesse coletivo, que justifique a
imposição de penalidade mais gravc que a sanção dc impedimcnto de licitar e
contratar.

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da l*i n' 12.g46, de l. de agosto de
2013l,
b) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços, do contrato ôu
documento equivalente que cause grave <Jano à Adrninistração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interessc coletivo. que justifique a
imposição de penalidade mais grave que a sançào de impedimento de liciiar e
contratar.

10.3. Será considerada falta grave c caractcrizada como falha cm sua cxccução. o não
recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo ao
cancelamento da ata de registro de preços, da extinÇão do contrato ou documento equivaiente,
sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e coniratar com
a Administração, nos termos da Lei n" l4.l33l212l .

9.4. Na aplicação das sanções será observado o Decreto n" 935, 07 de novenrbro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
cLÁusuLA DÉCtiltA pRltltEIRA - DÂ pt-BLICAÇÃO

il.l- - O extrâto do presente contrato será publicado no órgão de divuigação oficial do
Município c no PNCP, conforme disposto no art. 94 da Lci Federal no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA sEGUNDA _ DAS ALTERAÇÔEs CONTRATUAIS

12.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições previstas no
contrato, os acréscimos e supressões que se fizerem nas quantidades do sewiço objeto da
presente licitação, até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, conforme
estabelecido no art. 125 da Lei 14.133121.
12.2. A Prefeitura se reserva o diÍeito de realizâr apenas parte do objeto licitado, ou rejeitar
todos, desde que haja conveniência para a Administraçâo.

CI,ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA_Do ToRo

13.1. - Fica eleito o foro da comarca de sete t agoas- MG para solucionar quaisquer dúvidas
quanto à execução do presente contrato.

E, por estmem justas, as partes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

Fortuna dc Minas, 16 de abril de 2026

MUNICíPIO DE FORTUNA DE MINAS
CNPJ: 18.116.145/0001-t I

ANC PÂVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ: 44.343.308/0001-05
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